
ESTADO DO TOCANTINS
CÂMARA MUNICIPAL DE PEIXE

Portaria nº 01/2015 Peixe-TO, 02 de janeiro de 2015.

"NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO"

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEIXE, Estado do Tocantins,
usando de suas atribuições legais e tendo em vista o Artigo 38, Inciso 111,

'li\ combinado com o Artigo 51 da Lei Federal nº 8.666/93,
'

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear uma Comissão Permanente de Licitação, constituída das
Servidoras DOMINGAS ALVES PUGAS LIMA, ILDETE NUNES DOS
SANTOS E NEUZAIR MENEZES DE SANTANA, para sob a Presidência da
primeira, proceder e julgar as licitações que forem realizadas no decorrer do
exercício de 2015.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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